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O que é a Agenda 2030? 

É um conjunto de temas que são 
fundamentais para os Governos de uma 

maneira geral, e para a sociedade em 
particular e que endereçam desafios para o 
desenvolvimento dos 193 países, signatários 

do acordo global.

17 
objetivos

169
metas



Do que trata a Agenda 2030? 

 A Agenda 2030 visa o alcance do equilíbrio entre a prosperidade humana com a proteção 
do planeta. 

Até 2030 o Brasil se comprometeu a alcançar os 17 objetivos e 169 metas que 
buscam, dentre outros:

Erradicação da 
pobreza e a fome

ODS 1 ODS 2

Redução da violência, da 
corrupção e do suborno

ODS 16

Promoção do crescimento 
econômico includente

ODS 8

ODS 1

ODS 9

Redução das 
desigualdades

ODS 10
ODS 5

Ação contra as 
mudanças climáticas

ODS 13

Acesso universal e uso racional 
e sustentável da água

ODS 6

 Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável  - ODS compõem uma agenda de 
planejamento e de gestão de Políticas Públicas. 
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2000 - 2015 2015 - 2030

8 Objetivos    - 21 Metas

60 Indicadores
17 Objetivos   - 169 Metas

231 Indicadores

Como surge a Agenda 2030?



INTERNALIZAÇÃO

As 3 etapas da Agenda 2030: foco na interiorização 

Do nacional para o local:

Governança Subnacional

Disseminação da Agenda 2030

Valorização de parcerias locais

Do global para o nacional:

Governança Nacional

Adequação das metas

Definição de indicadores

NEGOCIAÇÃO

INTERIORIZAÇÃO



A Governança da Agenda 2030

Comissão Nacional para os ODS



A Comissão Nacional para os ODS (CNODS) 



Competências da Comissão Nacional para os ODS  



Plano de Ação da Comissão Nacional para os ODS

www.odsbrasil.gov.br



Período de Vigência
2017-2019

Gestão e 
Governança da 

CNODS

Disseminação da 
Agenda 2030

Agenda 2030 
Brasil 

(internalização)

Acompanhamento 
e Monitoramento

Territorialização

(interiorização)

Eixos

Eixos Estratégicos do Plano de Ação CNODS

12



EIXO 1 - Gestão e Governança da Comissão Nacional para os ODS

Objetivo: estabelecer governança que garanta integração, participação, 
comunicação, funcionamento e efetividade à CNODS



EIXO 2 – Disseminação da Agenda 2030

Objetivo: difundir e popularizar a Agenda 2030 para todo o país por meio de um 
efetivo plano de comunicação, de mobilização e engajamento de todos os atores 

governamentais e da sociedade civil.



EIXO 3 – Agenda 2030 Brasil ( Internalização) 

Objetivo: expressar metas e indicadores globais dos ODS à realidade brasileira 



EIXO 4 – Territorialização (Interiorização) 

Objetivo: promover a articulação, integração e o alinhamento das políticas públicas e 
as iniciativas da sociedade civil com a Agenda 2030 para disseminar e implementar os 

ODS em todas as regiões do país.  



EIXO 5 – Acompanhamento e Monitoramento 

Objetivo: acompanhar e avaliar o progresso do Brasil no cumprimento das 
metas e objetivos da Agenda 2030



Informações Gerais

1ª Edição 
2018



Decreto 9.295 de 28/02/18 e Portaria 102 de 03/05/18



O que é o Prêmio ODS Brasil

É uma iniciativa do Governo 
Federal concedido bienalmente 

até 2030, conforme Decreto 
Presidencial n.º 9.295, de 28 de 

fevereiro de 2018.

O Prêmio ODS Brasil 
premiará práticas alinhadas 

aos ODS, em vigor, que 
tenham gerado mudanças 

transformadoras no 
território onde estão 

inseridas. 



Finalidade do Prêmio ODS Brasil

Incentivar, valorizar e dar visibilidade às 
práticas desenvolvidas pelos governos 

estaduais, distrital e municipais e pela sociedade 
civil que contribuam para o alcance dos Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável no território 
brasileiro 

Estimular o envolvimento 
dos diversos segmentos da 
sociedade, de governo e das 

instituições de ensino, pesquisa 
e extensão para o fomento de 
práticas que contribuam para 
as dimensões da Agenda 2030

Contribuir para a formação de um “banco 
de práticas” que servirá de referência para a 
implementação e a disseminação da Agenda 

2030.



Objeto e Categorias da premiação

CATEGORIAS OBJETO

Governos Práticas desenvolvidas pela 
administração direta ou indireta dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Organizações da sociedade civil 
COM fins lucrativos

Práticas desenvolvidas por setor 
produtivo e outras organizações da 
sociedade, COM fins lucrativos.

Organizações da sociedade civil SEM 
fins lucrativos

Práticas desenvolvidas por setor 
produtivo e outras organizações da 
sociedade, SEM lucrativos.

Instituições de ensino, pesquisa e 
extensão

Práticas desenvolvidas por instituições 
de ensino, pesquisa e extensão públicas 
e privadas.



Estrutura da organização do Prêmio

COORDENAÇÃO-
GERAL

Secretário SNAS/SEGOV-PR

COMISSÃO 
ORGANIZADORA

SNAS/SEGOV-PR

JÚRI
9 profissionais com notório 

reconhecimento

COMITÊ TÉCNICO
SNAS/SEGOV-PR

IPEA
ENAP

SECRETARIA 
EXECUTIVA

DRPS/SNAS/SEGOV-PR



Processo de seleção

Etapa I – Validação da documentação – a
Secretaria-Executiva do Prêmio verificará a documentação e o

enquadramento da prática aos requisitos do regulamento.

Etapa II – Pré-seleção: o Comitê Técnico avaliará as
práticas validadas na etapa I.

Nessa etapa serão pré-selecionadas até 40 práticas finalistas,
sendo até 10 práticas por categoria do Prêmio.

Etapa III – Seleção final: o Júri realizará, a 

partir do resultado da etapa II, a classificação final das 
práticas a serem premiadas. 



Critérios de seleção

A avaliação das práticas serão realizadas considerando os 
seguintes critérios:



Premiação

As práticas classificadas em 1º, 2º e 3º lugares serão 
premiadas com o Prêmio ODS Brasil 2018, em cada 

categoria. 

As demais práticas selecionadas 
na etapa III receberão um 

diploma de menção honrosa. 

Todas as práticas qualificadas para 
a etapa II do Prêmio receberão 

certificado de participação.



Informes gerais do Prêmio ODS Brasil

Inscrições abertas: 

07 de maio de 2018 a 29 
de junho de 2018, às 
23h59min, (horário Brasília).

As inscrições serão gratuitas 

Exclusivamente, por meio 
eletrônico

www.odsbrasil.gov.br 

Práticas desenvolvidas por 
instituições públicas ou 

privadas com CNPJ ativo.

Prática deve estar em 
execução há pelo menos, 

12 (doze) meses, 

completados até 01 de 
maio de 2018

Cada instituição poderá 

inscrever no máximo 
três práticas, cada uma 
em inscrição separada.

Entrega da Premiação 
Brasília-DF

Dezembro de 2018



Inscrições

www.odsbrasil.gov.br
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